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 Portaria n.º 1436/2007
de 6 de Novembro

Pela Portaria n.º 1341/2001, de 5 de Dezembro, alterada 
pela Portaria n.º 58/2004, de 16 de Janeiro, foi criada a zona 
de caça municipal de Monforte (3), processo n.º 2706 -DGRF, 
situada no município de Monforte, e transferida a sua gestão 
para a Associação de Caçadores do Concelho de Monforte.

Verificou -se entretanto que a área mencionada na por-
taria acima referida não está correcta, nem a localização 
dos prédios rústicos que integram a presente zona de caça 
corresponde à delimitação constante da planta anexa à 
mesma portaria, pelo que se torna necessário proceder à 
sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-

negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias 
de Vaiamonte e Assumar, município de Monforte, com a 
área de 1803 ha.

2.º A planta anexa à Portaria n.º 58/2004, de 16 de Ja-
neiro, é substituída pela apensa à presente portaria.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 26 de Ou-
tubro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1437/2007
de 6 de Novembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal de 
Monforte:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça munici-
pal de Monforte 9 (processo n.º 4759 -DGRF), pelo período 

de seis anos, e transferida a sua gestão para a Associação 
de Caçadores do Concelho de Monforte, com o número 
de identificação de pessoa colectiva 601908080 e sede na 
Rua de São João de Deus, 13, 7450 -139 Monforte.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia de 
Assumar, município de Monforte, com a área de 1078 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alínea b) 
do citado artigo 15.º;

c) 30 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 20 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela 
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos, num 
jornal de expansão nacional.

5.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

6.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da res-
pectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 26 de Ou-
tubro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1438/2007

de 6 de Novembro

Pela Portaria n.º 518/2005, de 15 de Junho, foi con-
cessionada à Exploração de Caça da Terrazinas, Unipes-
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soal, L.da, a zona de caça turística das Terrazinas (processo 
n.º 3958 -DGRF), situada no município de Odemira.

A concessionária requereu agora a desanexação de um 
prédio rústico.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 47.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro 
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,  
que seja desanexado da presente zona de caça o prédio 
rústico denominado Herdade da Fonte do Corcho Novo, 
sito na freguesia de Vale Santiago, município de Odemira, 
com a área de 45 ha, ficando a mesma com uma área total 
de 1506 ha, conforme planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 26 de Ou-
tubro de 2007. 

  

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 1439/2007

de 6 de Novembro

Considerando a proposta apresentada pela Fundação 
Convento da Orada, entidade instituidora da Escola Su-
perior Gallaecia;

Considerando o disposto nos artigos 5.º e 29.º do 
Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de Setembro, alte-
rado pelos Decretos -Leis n.os 99/99, de 30 de Março, 
26/2003, de 7 de Fevereiro, 76/2004, de 27 de Março, 
158/2004, de 30 de Junho, 147 -A/2006, de 31 de Ju-
lho, 40/2007, de 20 de Fevereiro, e 45/2007, de 23 de 
Fevereiro;

Considerando os pressupostos de autorização de fun-
cionamento dos cursos em causa;

Considerando a informação prestada pela entidade ins-
tituidora e pelos estabelecimentos de ensino acerca da 
recomposição do corpo docente dos seus cursos;

Considerando a análise e a proposta da Direcção -Geral 
do Ensino Superior;

Na sequência das portarias anteriores que aprovaram 
vagas para os concursos institucionais para ingresso nos 
cursos ministrados em estabelecimentos de ensino superior 
particular e cooperativo para a matrícula e inscrição no ano 
lectivo de 2007 -2008;

Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 5. º 
do Decreto -Lei n.º 296 -A/98:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

1.º

Pares estabelecimento/curso e vagas

São fixadas no anexo da presente portaria as vagas para 
os cursos da Escola Superior Gallaecia abrangidos pelos 
concursos institucionais para ingresso nos cursos minis-
trados em estabelecimentos de ensino superior particular 
e cooperativo para a matrícula e inscrição no ano lectivo 
de 2007 -2008, a que se refere o artigo 29.º do Decreto -Lei 
n.º 296 -A/98, de 25 de Setembro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 99/99, de 30 de Março, 26/2003, de 7 de Feve-
reiro, 76/2004, de 27 de Março, 158/2004, de 30 de Junho, 
147 -A/2006, de 31 de Julho, 40/2007, de 20 de Fevereiro, 
e 45/2007, de 23 de Fevereiro.

2.º

Novos pares estabelecimento/curso

As vagas referentes a pares estabelecimento/curso cujo 
funcionamento no ano lectivo de 2007 -2008 venha ainda a 
ser autorizado são objecto de diplomas separados.

3.º

Informação

A informação sobre os pares estabelecimento/curso 
constantes do anexo, designadamente as referentes ao grau 
académico que conferem, à duração e às condições de 
acesso, é disponibilizada através do sítio da Internet da 
Direcção -Geral do Ensino Superior dedicado ao acesso 
ao ensino superior (http://www.acessoensinosuperior.pt).

4.º

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da sua 
publicação.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 25 de Outubro de 
2007.




